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LDIVISÃO HNANCEmA E ADMllenuçAo GERAL

1.1 APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE Imam.

u APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIAO ORDINÁRIA DE 01—05-2014.

1: RESUMO DIARIO DE TESOURARIA.

“ AUMENTO EXCEGONAL Dos FUNDOS DISPONIVEIS A QUE ALUDE A AUNEA Q Do

N," 1 Do ARTA.“ DA LEI N? s/zmz, DE 21 DE FEVEREIRO,

1.5 AIUSI'E DIH—ICI PARA A PkEsrAÇÃo DE mwços DE FISCALTDADE RELATIVA-

MENTE AO IMPACID Do [VA NA Ammann-PAREM PRÉVIO VlNCULA'nVD.

m.!
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1.5 Ayuer DmE'ro PARA A PRETAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE voz E

DADOS MOVEJSI'ARECER PRÉVIO VINCULATNO.

17 ATRIBUIÇÃO DE 5115511310 PONTUAL AO CLUBE DE MONTANHA DE MURÇAV

COMEMORAÇÃO Do DLA DA IUVENTUDE.

2.1)1v1sA0 DE PLANEAMENTO onus E AMBlENTE

2.1 REFOKMULAÇÃC DA LIGAÇÃO DA EN15 A ERJIA (LARGO JARDIM HEROI MILHOES)
, REVISÃO DE PREÇOS

21 PARQUE URBANO DE MURÇA , REVISÃO DE PREÇOS.

23 INFORMAÇÃO DDS PROCESSOS DE OBRAS E OUTROS OBJETO:; DE DESPACHO.

ANTES DA ORDEM De 171».

lutar-magoe; do Sr. Eve-Ideme d. chuan:

1 o s» Pmidenle dn Cimlu deu . conhecer que, :: Muuizípm de S-bmsl aprovnu em Assem-

blei Municipil um mau cnnu- : extinção a. Cm do Douro, conforme documento nmxv .

pmseme .:..

:. Em de Dpoxlunidlda , A pmpóslw desre Assuma :. 51. Presidente da Clmlri referiu que "

Im um evenhn que se realizou pel: 1: vez com .queh dimensla o; expmmm mean-mm ima

resse nn wentoe atendem que deve ser mpeddo”

Deixou uma non d: .pmçu .o s: Vice- Msidenm da cam-m & .o técnico Eng.“ Arménio pelo

empenho n. orglmnçio da avenu-

a. Din d. juventude » 051. president: &. Cln-n informou que no du 12 de ngoslose relhmu o

Dia ch juventude, urglnxudo pela CAmul Mumcxpll com . colubonçlo do Clube de Manhuhl,

proportionuudo 1 ]uvmtude nnimlnr 0 din com um mm» de nhvidxda diversas m o(upi-

m dos seu mapa: Ilvm & mundi livre ... pm... Municip.].

4. Fun do Emignnle 2014 - Rehtívnmmre na usunm 0 Sp Pmideuk mm.. que . nivid-de

Minsk: os objetivos, mao em mm. 0 lim pau que & orglnindi, nomudmeme. (: enconho

entre amigurumi e . população local, num wnvlvio que mais uma m juntou Ing" («Menna de

pessoas.

5- AH dida Rain-Forest ZEN — O Sr Fresxdenbe Informou rellhvnmeuae io prmentz naum-7 o

seguiule: ”Ni sequencia d. iuloymnçio que trouxe 1 últiml mumia de CIMM; ; empresa 51...

num mend: nio emma reunidls u mudlçôes pm :) desenvmvimmm d: Meridl prevu/

.au/mm, mmo & referido no conteúdo dessa miomuçio

A Camaru uso mz disponível pm nhlbuir npmo linmceim, npenls lpDiD logístico &, nexus

cond-snes, . empresa quando não mam o evento”.

&lnlervençiu do SI. Vemidm dn PSD, Albertino [aula:

”Relatório de Arivxdades Dspomm e Cadernos de En:-rgc! dns propostas de . 14:05 day

peniv-s Ni úlrinu mmao de Chuin Municipal n mmm pmidem deu couhecmem d; exis-

lêncin de um mmm interna de Ahvldades Desportiva mmm ao ano 2013/2014, bem como

da moema de diversas mimos de enc-rgc: sobre Envia-du deponivas mmmiud-s pro—

gramndns pm um !ulum proxima Sobre este mumu, relevo as seguintes mnsldemcões 1) 1a.

menti! 17 mm de, .pesu da 0a mmm» » senhor praidenhe os dommemos numiormenbe

mímuriadcs, não os m ainda recebido :, wma ul. desconhecer 0 m cvnleúdn; mmm : "Hw

sxdade de as conhecer pela que murinuo . aguardar a sul mação. 1) m mma msg tive ,

Dyorlunidnde da expmsar que ; Cln-ui Municipal devia ser conhecedor: dos cndemos de eu-

m,:
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cargos e respedvss pmposhs e que quslqner oomnd- de decisão fosse, eletivurnente, nssnmld.

por esse Ólgin. Refer-i, ainda, que, em termos procedimenta'u, tentos ”uam ijm que fnncians

& duns velocidade-s”, nmu Cimlll “execuu'va” que turns decuões e uma onus (“Annan que tomo

:onhecunenm da!“ decisões umento que em atitude pmcedimentnl, que considero inmmpe

rente, tivesse sido nssumids por esta maioria a revelia do órgão Clmnn Mnmnpnl que no foi

u'do neu. scnsdo Nso esmo ern uusn ts decislses tom-dus dns difermlts propostss, nem ul po—

dem ser porque desconheço o teor de cada ums delas, apenls o pmmdimenlo desenvolvido que

nms nio e um. expressio da “Iranspnência munidpil” que uma se apregoa Neste sentido,

mga so senhor presidente que insere—m nu oidein de hnblllws da proximn reuniio um ponto

psr. “ainda dns de<isoes anima-dns. Serio, nlris, um examina de humildude e de roereneis

democrnms, se tom-mtos por referencia, por mmplo, a proposta de uprovuçio do inbsldio

eventual de mame . ums insdmiçio locaL mníorme consta de um ponlo dust. ordem de Cuba—

lltos.

Politicas Educativas e apoios soc is no imbiw du educxçio. A Clmira nprovou iukinavns eon.

dneentes ! nnmeiçiu do Conseuro Mnmrtpsl de Educacao e s Habonclo de um Reguhmenm

Mumcipil pin :hibulcin de “Apoios Socias no Áiubilo dn Educuçio“, bem como . alem de

mnnusis escolares sos slnnos de la ciclo do ensino Mslcn do concelho de Mulçi, Bus delibera-

çoes constituem um importnnte contribuiu pm : pouues ednendvs e social do concelho dndo

que, pur. .lem de permitirem um planeamento e Execução lntegrodns das mnierins Nhá-mudas

(um .s educ-eso das cri-neu e rovens mumnses, contribuem ismbern pur. lli r fuunzelnmen—

te moins hmllins que "um sujeiur, na inicio de esd. nno letivo, . encirgos rehhvos nos muui-

sr's escolnm dos seus filhos, Ruskin-se, mim, em nosso entender, instrumenlos impresclndl-

veis pur. u policia educativa « dzseiwolver no concelho.

Contudo, e à ienrelltsnça do que sucedeu em reuniões nnseriores, consutsmos que ee prossegue

com umi poline. de gestão correule e de upare'nee lsxismo Ns veranda, compromissos assumi-

dw por un: Clama e, especialmente, pelo minor presidenle, responssvel pelos pelonms d.

educmo e da nclo lotinl, Mo tem sido referir-mento cumpridos. Lament-ndo um vez nuls me

listo, os pn'u e enurregudor de ednueio du crimçls do 1" ndo do eluiuo Msico um um- vez

mis, impnxedenles ss suis expecu .; dido que estamos e menos de 15 dus da inlau de se.

tembm e não vislumbramos n posiíbílidadn ds alem dos mnnunis Melim; ser uml nulidade,

Amu disso, desde novembro de me que o nssnnto Conselho Muniripsl ds Educsçuo tem sido

|."th mm nlguml regull dsde por est: Camila.

Mmileshndo, uml vez msn, . mmpmmlo por csles sucessivos ndi mentos e eomproinisso.

nio respeimdm, log-mos no senhor presidente d. csmsrz que mumu de um vez por bodas .

educada como num prioridnde, um prlsreetn gico tundnmenlsl pum lodos os mumuses

Reorguuiução do servieo de (menus. Ns reuniio do purudo din [8 de julho (: senhor presidente

deu .t conhecer um elmo remetido pelo clteie de gibinele dz Sn. Miul'srrn dns Finsners, em res-

posh n uma soliciluçio dent. Cimnru Mnninpsl, A nnALue eienuds deíxl onlever que oi Serviços

de lin-ms locais riso enterram, sendo que a sul reorglniuçio cont-ro com ”um msm com-

promisso e envolvimenio dos murlldpius nuh missão“. Foi por mim sugerido que o Sr. lami-

denie tentdsee zveriguirsobm u intençao do governo mm matem. Pergunlo, por isso, no senhor

presidenle, quils is diligênclns efetuadas sobre esln muleriu e os respenvos result-dos obtidos.

Zonu lndnstn'ul Por proposu d. csrnnrn Muulclpil de Mures, . Amembleía Municipal Aprovou

em 2032.2014 o Ragu] mento de Zona lndustrinl / Oficina] de Murça. Foi por unanimidade re—

eonlteads : imponsnri. esrrutegier date documenlo porn o rzhucnmulla d. Zum lndusmsl de

Murça, polo esmoegico pm o ris-envolvimento do norso concelho,. par de ondas ndridsdes

mhciomdls, por exemplo, com o sem primsn'o e com o tur'mno Dado que. ste no momenro, .

cintura Municipal não aprovou medldls de amu—«idade e frxsçio que visem .trnir emprerss que

se instalem no nosso cenzellto, pm além dl inimt-iv. nnteriorrnente relends, quesliono s senho»

:- verendorn sobre 25 Imclih'vis daemon/idas no sentido de atrair potenciais empresa interes-

szdas e qual a procuu que tem exrslz'do por psrle de potenensir uwertidores.“

7. lniervençso do s:. Verendordo PSD, Pedm Hmm:

l)Nn reuniao do pusudc din & de junho, roi deliberado pels rsmsr. munieipul reutivur : equipa

de snpsdores normais por dee meses, para os meses deiuuro, ngosio eseiembro do corrente ano.

Pag.;
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Para o sigilo, ieri. eieiu-ds um idiudicsçie de mima de nquisiçio de serviços mui quzrm

sspsduies, . iecibos veidcs, pelo valor de. 5156, por mês.

Awmece que hoje, din 18 de ngosio de 2014, pesados BIBÃS de dois meses da delibeiiilo : ultxu»

pisado mms de mends do piuze infinidu pm us Maridos Conlutas, uniu quinio se sabe, :

:qulpu deny-dores lindi nin ici iuiuiziuids,

E voz miienie ein Mum! que foram comendas algumas pessoas, mas que não » indsmmn

disponiveis pm colaboílrem poi nio concoidimn com ns condições pioposus, em plniculll :)

prlm isduzidu deiiiu'du de lpmus lies meses, pudendo ici ic—nmiidu por euiios nfs meses caso

se]; ipmvldl um. uudldnmrz di suisiquis ao ICNF , lnsiiiuie de Conservação da Nsiuieu &

Flores-dx

() tempo veio da imo nos vmdoisi do PSD que lim-iii upieseiimlo um. pmpusi. de que

idsse ieiiiuds . equipa de sspsdoies por um pum nunes inteiioi : 12 meses, imndendoà mis

vslis dzsh equips n. prevencao dos incêndios florestais, e que este trabalho deve sei Íeilv no

longo de iodo o ano. lnielizinenie em pioposu poi nós upmenudu loi iecusud- pelo pmsideu—

ie, vim—presidentee vemdoi. . iempo iiueiio iu ainsi. mumlpil.

Esm d npelus mais um case demonsiinnvo da lutapacidlde do siusl executivo ein pen-milena:

na cama:; de resolver os prehlemns mis piemenies do concelho de Murça. M-is um vez e dum

Pll'l todos . iiicup-cidnde ein phuur, Inteclplr !! necessid-dss & «muni IS soluções enemies.

du. Foi imnsdn uins dcdsln pela (Inn e em dellbençio não fui eairxuudz,

Relembre-se que, de umi lonn. inexplicavel, & Equipi de Sup-dares Flamini: enton-ma iiuri-

v- hl llguns unos no concelho de Muiçd emboll estande duponlvel umn viiiuin e todo o aqui,

psinenm especi. Ludo uacesslrin. As equlpas de sspzduics noicsuis podem m um pspel siivo

puis s diminuição de risco de incêndio : . viloiiuçlo do puniu-Aiii» nomi-l, sendo uini aposin

chin de diversos comlhos d. isgilo

oi veiu-dois. do PSD, Pedro BIHDSD e Albeiuiui lmss, l semelhlnçl do veiilicido noun-s

“mações, demonsrraum a sui wu! disponibilidide para pamcipiieni iiivaimnie desk pim-

so, nio kndo sido, no enunlo, sol di . nom cohborkcio um A presente dai-.

2) Por inlciilívl dos Valadares do PSD, Pedro Baum e Albertino mus-( lhmuvse uma reu.

nílo exhloldmánl d.! ainsi; Municipal no passado disl de iulhu piru avaliar e dele o pio-

blema envolvendo o Cumps de sao Tilgo que " enconmv. em lnsu públiu no .e di. 11 de

julho Pei pmposll dos vciesduies do 1le, ÍOX dellbei-dn . lutando d. caiiui. munizipil de

.dquiiii o nleiidii cimpo de fuiebol, eoni visi. A suspznsán di .au execuiiv. em curso no Til-

hunil ludiiiil de Muiçi. riu ui dmiu emm-se, cum cunhar de urgêncin, um proguml ne—

gminl com iu eniidsdes envolvi—lis, nome-dimenie (um . enii sde exequenhe, por ruim. . id.

qui ' o Campo de São Tiago.

Visio que I [um pnblícn acabou poi ser execnisdi, depreende que poi perl: di Clmlll Munici-

yl] iud. foi [em em mniidiiu, ccniisiisu-ienie () que iuvi. sido delibendo.

Não tendo sido dado qualquer ouiio wclnredmenlu, wllclm IK) si, Praideule que informe este

orgão das diligencus efetuada juulc d. Clix! de ciediio Agilculi, enudn—le demion d. penho-

in, e que seu . Itu-I demnioin do imóvel.

e) mini nisnee as nHviduda moinnudu em debut iu uliiiiu teuuiio de Clmua gmmril de

mini/eim . iiunli. esiiinheu por n ui sido elemxdl qullquu delibenoíu i pane ds cu,

Illafl Munkipll. Julgo que em úlh'nu insulin: deveria sei a lupa amais Munic pal : delibei-si

sobre a cedencia de apoio poi pune do Município : nio o si Fmídeme ou o mei-uva em per-

minmu m cum-i. Municip-l. Mlls gim lindu se o viesidenie ou num) quilquci veiesdai

não iam cumpemncias para sumiizsi o apnín linsnceiiii suliciiado, ismbéin nie puxe dam, que

nso «eixo cempeiéiiiiis pm o recusar

Em .o exposto e como relendo pelo si. Vereador Albeiiino Lousn uma iu uliiin. reunião Camo

III mil-enm reunlão, deve ser didi) cibil conhecimento a todos os vereadores dos (adam/ns de

enciigos envolvidos, por um quando de dump-indu & pm que possam sei iomidii dama

,usui pl" lodos,

HA mim que as veleadcm du PSD dein vindo a BIERAI Pila a necessidsde de se efetuei um pls.

neamenw iiempado de mais is umd-dns da Camara Municipal em particulnf no que mpeim

is imidndis despeiiivns/ mmm-dis i ieiliui no nosso concelho. Relembiese que in : vil-ins

“3,4
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mas foi sou.-...m. qu€ fosse ...uma» ..... plano de auvidads do Mumáyio, como semp

lo. fem nos a..... mau...... que eu...... que situações como sm um"... que mxm

Nem sentido esvaindo . ......“ de qm... p...... .. .=...“ dur-nha .. ...a .... agosk) : «nem...-.,

m...»... não me parece correio a... .. Município . delinear .a. em cima dn hou. E... ...m...

.... caso da mg....miu do R....rome, .... surpreendido pela emissão da um mmumcado a.

empran orgnuiadmi, .. cincelar . mlmçlo do M..... e . hamlet" .. responsabilidlde para .

m...... Mumclpal

r... kudn isca : para que o Município se liberte desla palma de Estio comme, ..e... um. vez

mais o executivo em perminecía .... ca...... Munkxpal d. necessndlde de :mmpadamenhe e..-

!mn... .. daiiios, enconhirn melhomluçxoe mu....

Relativamente . ,..oposcu upmnud. pe.... Valadares do psp já dguns mesa, 4. cedeuria

grituih dos mmuais escalao. . todos os alunos do um. do Concelho de Murça, ...um... aqui

a...... que damas.... .. ...m... stupehdc por ulo ter ...... ...... seguiam... . umi delibemçio

d. cs...... Muninpil. M..; ...... vez . cu...... delibemu, .. excmhvo ..... ”mama.. nio um»

cu...... Tem) que a pouco ...... de 15 di... .... ...m. do ..... letivo 25h! prep.... ..... se;- exequível

pm o me Iehvo zon/ms. E... responsibilídade & apem dos mmbms al.. em......» em pe:-

munencu ... CA...... Murucipal, Jose Mu... com Rnul António Luís eAna Puuln c....

». ....mençao do s.. hum.... a. Cinuu:

Sobre .. Rzgulamenlo do. Ayom: Soc.... . Eduucin, .. sequência da deliberação m...-du, .. 5...

po de n...-u... cunsrikuldo de m...... :o... . ...em. M...... d..» reuniões ... ...... n...... apre—

sentida: pmposhs . .....gm o prumo reguhmenko; contudo . u...... .... co.... os ...se. de julho

. ages... ..:. .o. poiilvel conduzir .um. . argminçin .... msmo. Espeumos que asus n...-L.....

líquen! (omeluldos duram: .. mL: de semmbm,

Sobre . .e... lmuçio ..... se...... de r...-um e .. mu...... d. mlormiçlo d....ouibmud. ...

c..... Mu.....puL (ontaclei culms mi......“ a. Clmlns de ...e-...»... pertencem“ . cw.

Dou... .... uuhdo a: perceber qu .. ,......dimenw. & devenvolve'r, bando-se mu...... que eshe

mui-Io sein ...om-a.. ... ,.... .... reu o d. CIM, . nlllny—se em «gum.

s...... .. .ssunm a. Campo de futebol de san-g. quem iulormu . .. sequência du inlommções

Aeixadls . ».e 6.51. ... reuni/lo e...-...um... de . de julho, . mu...... enm . cu...... Mumm-

p... e . c..... As......- tem sido ,......unem, aguardludovse que . mini ...um... bunclnn

desenvolvi & liun .. .....gedmmm ben-iamos . mm;... d. aq...... .... bem F..., de ..—

guidl, me... dmvolvxdns conversações c..... .. ...;...” ... ca...... Muuítlpll do Murç: ndqui-

.. Aquele imovel

Qu...... . deu...... ... como iMormeí ... nu...... .um-.... sabio propostas .,..mnmdu p... .

reinado de eventos desportivos, nnmaldlmcme ......unudos & sobre & Iomndl da deusa.. 5

ml.... ou nio ...um, ...o... ..u na.. ...a... reg-isto novnmenle que . m......- proposra ....

clues-do .... c..... da m..., .. que m.... difícil . orgnniuçio de ...... phnilxcide, poís .... espaço

de 3 d... e...... apresemxdas 3 pmposus.

Rehlivumenle . aq...... de s...-d..... devo reconhmr que .e... havido dihculd-da .. seleção de

uu. elemenbo. No en...... . mesmu q...... e...... constituid- p..... de hole, eshudo ...a. . 1...

y...:- "Ka...... .. seu funcxonumema ;. devi-hmmm orglnlnda . ...uma... . ...um. ....

comum... com os ser/ww: .... [CNF

&. hummm. a. s.: Vnudun A... r...]. c.....—

s...... .. um..... ex. zona indusuíxl de Mum inf...-..... os senhores vereadora do PSD, que esm-

mos . nvaliu nlgumns lim-ções c..... vist: .; iquisição de terrenos que são propried-de de p......-

dos

a..-...... ...-...A... . .um os promises de Iegnliuçio . regime a... novos [MES junco d.. “punição

de finanças de Mura.

ac...... .. mei-nur uudidamms .... di...... emprms, ...;... de possibilitar .... mais curio $pa-

çu de Iempn . hsmlacío das ...as...» vu nossn ...... mdusuinl, contribuindo pm que futuramen-

Ie se... possível dãenvolvex . m..."... do nosso concelho, contribuindo pm . ainçio de novas

postos a. ...m»...

no. ....meuçao dn s.. Vereador do PSD, hd... la...»...

n,. 5
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Fui aisiizdo [sumamente por llguns mnsus que se dslocmm ao Concelho de Murça pau a

nado issnmavei (Min de lixo, em que se mano. :) Inst: de s." Domingos, sm partindar junio

*. Capel: Anexa algumas fomgmíils que sao eluadah'vas do ainda de daleixo e esquecimento .

que a Câmara Municipll diiou aquele esp-ço Reino aindn que todos os um depois &. fesm que

se mliu no inicio «: muio ; Clmln Muuiripul junk: o. emplesi competente sohcitz que seja

mn um. limpou zqusis esp-ço, Alerta umd; como se pode ou em algumas fotografia que

exisism garrafas paríidns o que põe chramenlt . mbegndnde fisico de (rami! & jovem que mim

'as vem bnmm Mquek espaço. Rsknr que no longo dgsle úllimo mes muiu game vísxmu o

concelho do Mun: em especiil os nossos emigrantes & não me parem que esa se]; um bom (nr-

uo de visiis,

Inlervençlo da s:. Vic: - Presidente de cima:

Namur que eu como rtspomvel do pelouro ieuiio conhecimento que :: Ingo de s' Dnmingos

esmvn com blsunle lixo mulume ias FEM o. Vii. de Murçl. A propósito dos inclusive um

conversa com (: Widow: da ,um de Freguesil de Murça, onde debalemos Izmhem o assume e

dum que, como em rod-s as íreguesws & aldeíns deste concelho, . comuslo de lexus m di. ss—

guim: l mism- limpi, vms : lm ns respeiivos mimos, lillvlmos convictos que s camisa de

lulu também () leria feito, um pelo quil & um". Munitipal não mandou iii-ips: o aferido

reduto, me porque tambem não temos melo! & nio ser o empm que in a limpeza no nosso

concelho e que esse esp-ça não em u. .diudiuçno dns nm rh uh, hemos na menor espiga de

Bampi) mim que es: limpeu sois stem-ds.

Imervençln do SI. Vmidol dn FSD, Pedro lux-win:

SIÍWMD que csi-mos & lulu no principal hsm do concelho de Mum cui. lbungencíl e muilo

mui: do que apenls . vm de Mum. ( hun—se de um. fem que lem um. dimenslo incnmpirlvel

com Dunn iesus de oum Ínguesils dn cmimlho Por em (um ( qu Hadiciomlmenee :: apoio,

nomeadnmeule fino.-mm que . (Imara concede A camisslo de Iesms de Mum & signiliutiva-

menos superior ao que eveulullmnnle pum conceder . oums comissões de tem; Alena que .s

tmn! a. Vii. de Murçl mmm miga; mílhlru de postou .o muralha de Mum. & por No :

comu-do de (est-s deve ser apnildl denim dns possibiiidsdss do Munitlpio Relembro que mi-

cioiuimenee cube . CAm-u Municip-1 . mms-hmm: a. limpeza dos muitos onde ocnne .

(esta a. Vii. de Mum, segui-mente foi isso que lmnmu com o Puque Urbano, onde decorreu

a [esta ii. sem feira, domingo e segunda-feira, o mesmo no mumu no largo de sa Domingos

onde . issu «um no smao

Cnnsidem mnim grlve, Ilmemável mesmo, que e si. Vice-Presidente & mpousiwi pelo pelouro

diga que lem conhecimento assis cm e que nnda mim. Íe'ilo PI" 0 resolver. Mais um e mpon»

subiiizur ieiceim, mas caso, vesponsab zur-n . comissio de Isin: de Mwm Lm se as mas

como Pium. (: si Vicomidenhe .iiimnu lindu que . Um". não dispõe de meias pn: .

iimpsu dsqueis apsço, então eu pergulllo: ; tomado de festas tem? Face ao expusw si, Vice-

Pwidmk, dmnVoIVl-se xmedmtl e rapidamente Indls .: diligências nxesslrins plrl que se

pmdn i limpa: no 11130 do morra de s.= Domingos. Se nio fui prevlstl no «demo de msi.

gos com a empresa responsável, emir) procediam :; cunhahçlo do serviço por ijushe dueto como

num outros que sao eíehmdsl pela uma" Municipal, É um risco give pm . Slúd: pública
que semem" .|. naquzlie largo, por ISBD, exige—se isso, ,: chegl de hesiuçiu.

mumiiçxo do SL rimam-e d. um

Asmome às palm/ras do 51, VICe—Pmldenm dn Chuin de Mum, Tal como informou desen-

volveu os pmcedimmios mesmos pm & Lin-pm daquele espaço, nlvaxuuvdmdo que ninr

guem duhn informada m há pouco wmpo di sim-ças que .qui fai zplesenlada, porque se issim

issso o assumo esiaiis [mivido apesir a. “minação que s Câmara Municipal em em Dermo; de

mms hummm; pm a renlíznçâu dzstcs serviços, ncmendlmgnbe domina o mes de julho o

lguslo Não vnle ] pm nomi eses .ssunw como lema prioriurin di mumia de Chuan do dia

de hoje.

u. Inlmewçio do s:, Ven-dor do PSD, Albertino Loi-s.:

nos
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For experiência pmpn- & n. seque-iu. de conversa! com cláudio: de Muxçn, («Miquel que ead!-

bem um deficiêncm lll ilumin-lçic pública uudeelms W.;-dus; exemplo disso ..an todos

os czndeeims n. zona da piscmi, deslgnzdamenm n. «avessa (oníímnle com a l—Jsml- Bósnia, :

Secundani de Mum m indispensável que se husse um dlngnôsh'co de fama que . EDP possu

malva (: mim

ORDEM DO DIA

LDIVISÃO FINANCEIRA E ADMINISTRAÇÃO GERAL

1.1 APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 134174014.

DELIBERAÇÃO: A Clmuu dellbernu por mlluxin, com ! nintendo do Vere-dor eleita pelo psp

50:30 Mmuel Alm Blnoso Mngllhízs, .pmm . m a. reunião ordiuárh de 15 de lulho de

Dechrzçln ae varia de Vereador dello pdo PSD Pedro Mluuel Alvei uma» Miplhlel:

“Abslellho—me pelo Ildo de m m alado n. referidl murilo, por um pmfisslom,"

1 2 APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE mas-zm

DELIBERAÇÃO: A uma deliberou por maioria, com .; nbstenção do Verendor eleito pelo PSD

Pedra Mmuel Alves Bmaso Mngnllim, aprovar . na dl rmnuo ordinaria de 01 de lgcsto de

mu,

Dnhnçlu de vale do Vereador gleico pelo PSD Perim M-nuel Alm Barroso Maguila":

“Absrmlmne pelo um de nio ter estado n- rduida leunilo, por me encontrar de félins (on do

Concelho de Mum "

1 3 RIEUMD DIÁRIO nr. TESOURARIA,

Prem: o resumo do diário de mau!-Ill respeitam: .» dh 17 de ..ng de 1114, que .pmu-

vn 05 seguintes Vilares

> Sildo em Dlnlujm 5.194,15 €

" Depéoirol na CGJ) 379065001:

> 25.506» E

; 36.343,52 e

» Depósito! iu CC.A.M 131.211,55 e

> Deposlloa no Millenium BCP, 11.117,48 e

> Dgpósilm de Opcnções de T::nunriz.“ um 95 e

", Documentos. 10971111 E

DELIBERAÇÃO: A Câmara tomou conhecimento.

113.7
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1.4 AUMENTO EXCECIONAL Dos FUNDOS DISPONIVEIS A QUE ALUDE A ALÍNEA (:) DO

N,“ [ DO ABTA." DA LEI N.' 5/2012, DE 21 DE FEVEREIRO.

Submo assumo mencionado ern eplgnfe o Sr. Presidencia d; :::-nm ympõl o regninre:

“Considenndo que:

A alma i) do ano 3 da hen n ' mau de 21 de fevereiro. Lei dos Compromissos & dos pagnnren.

tos err. Acuso (LCPA), dcmnuim que «Fundos disponlvelsn são 25 verbas disponíveis « mmm

amo prazo, que incluem, quando aplicável, e desde que não tenhu-n sido comprometidos ou

gurus;

. As mnsíerélwíns ou .nbsxdrpr com origun no Oxumenlo do Estudo, lelltivbs nos três

meses seguiu-la,

A receita emm próplm que mnha ndo (abr-dn ou recebidr como ldinuume'nm,

, A pmvisic da recem atear. própria r cobrnr nos nes maes seguinnes;

, o prnduho deemprestimul contraídos nos termos dn lei,

As ainsÍerências muda no eiekundns detonam de progamas : pmjelos du Quid“) de

Refereucm Bnroegreo Nuionll (QREN), eu,“ (nuns se enmnnnrn liquid-das, e devi-

drrnenn cem/rum ou vllidldls;

Outras monhnms Interlude: nos rumos do amgo 4 '

o m. " 4 = A. LCPA Adelmir“ que, . &:qu excedam], podem ser aerererdos nos fundos duponl»

veis nulros monhnles, dende que expressamente .umrrudns pela Clmm Municip-|,

c na 2 do mo 6,“ do Decreto-Dei no 127/2011, de 21 de ,nnnn determina que a lumemu Iempo-

rlnn das fundos dnpnnweis . que se refere o “650 n da um so pode ser danado nuedzmre

rerum n .nonrnnea & cobrar ou a receber denn» do período compreendido entre . dm do wmv

promise e a um em que se verifique . obrigmçin de alem-r :) último plgimenm relnlvn & esse

compromisso,

Se encontram resin-dos comprnmxssus cujo mumia de liquidnao nuupnss. o rimam de

refere-rm pm o cálculo doc fundos disponiveis estando cumprido o mquuiln eshbelecldo no

pomo mom—ler

Fue nor mnnaernndnr ennnriaaps proponha, nor penne» do art.“ «,o dn LCPA e consider-ndo u

esmlo cumpriu-Enio dos llmim reabeleddnr no n.“ 2 do m.“ 5 do DecmlbLex n v ummz de

21 de junho, o reforço excedeu-l dos fundos dispomvels, .nreeipnndn 450000005, pau o presen-

te mes, de Vilar a. [mira do Fundo de Eqmllbric Fin-neem) (FBH do mar de novembro e de—

Lembra da pxmkauo, eorrerpondendo . os %, do PEP dos ms em referen ., lendo em mr.

sup 'r necessidndes de lmbxlo coneme e permnnenre, deslgnidlmeme os serv-ços de hansporw

c Ihluenuçio emm pm o Ine letivo de 2014/2015, ajustar mora:-eee: de emprerrrrnor, n—

muneri<6es de peiml e norrnnum os fundos disponíveis doc meses aguinn! ..e demmbm de

2014,"

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou por unnnímidlde Apvovnr o numenm excedam! dos fun»

do- dbpmuveis : que llude n unne- c), do rm do mu di [Ai nos/2011 de 21 de fevereiro

15 AJUEI'E DIRETO PARA A PRESTACAO DE SERVIÇOS DE FSCALIDADE RELATIVA,

MENTE AO IMPACTO DO IVA NA AUTARQUIAVPARECER PRÉVIO VlNCU'LATIVO

Sobre :) :!!uniu mencionado em ep(gnfe (: Sr. Mda-k dz emm propõe o uguinre:

”| - Enqundurnenro reg.; du pedido de pina: prévia vina-[mm

] — Nm termos do n.“4 da "uso 73." da Lei n.I7 B&C/2013, de 31 de deumhro (lkí do Olwumenm

de Budo um), carece de pnreeer pfé'Vio víuculanvs « <elebrn<io eu renuncie de contr-los de

aquisição de serviços por orgias e servicos ibmllgidos pelo lmbilo a. ipliciçia da Lei n," “,

A/ZOOB, de 27 de fevereiro e posteriores almnçpes, índependeulemeuee da nah-reu dn conlu-

pane, dmgnndamenm no que lapela &

.) Comum; de vajhçin de serviços nas modnlidades de umll & de .wnçn,

b) Cumulus de aqui: io de serviços cu|n Dinero sei. a mnsul'zdoni mica

z , Nas numquias locais, esee parecer e da competencia do órgão exeeuavp, nos mer-mus do n.V 11

do mesmo Artigo e depende dn verxflcuçio dos seguuutes Izqulsncs:

Hg &
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.) Veriilcação dn di5poslu no n o; do mhge 35 o da Ler' n “ 12-A/2008,de 27 de fevereiro, e no

Decreto-ba n.o 47/2013, de 5 de abnl, airerndn pein beu ria 66/2013, de 27 de igusm. E a. ineo

xlsMMxn de pascal um sim-cao de mobilidlde espeaul npro pin desempenho das funções

subi-centes a comum;: em ciusa cujo pnxedímenh) e definido por portaria prevism nos

mmms do djpioma que uislz'tuí e regula o serem de requniilrcrçio de lrlbulhudures em iuri

<% púbiicre,

b) Confirm io de oerinrnçao de cibimenlo oroamnnmi,

c) Venficiç-o do cnmprioienro du disposto no III do ariigo no da prãenhe lei,

n - Do conirrrlrr de zquhlçlo/pleihçjo de mviçu = cclcbr-r

1 - Tendo como obleeo o comum de nquisnçio de uwiçns de iiscllxdlde rel-dvlmenle .o irnparro

do IVA un uuhrquíl de Muxçl, kimi—se musirio dnenvnlver » pmdjmenlc continua!.

; . A celebndo do presernn conluio de Aquisição de servicos, nao ESE sujeito . reduclo rernrrrrr—

morin, por no se tram de um centram : mov-me ou n celebrar—sc com idêntico ubjelo & ou

conlupnrte dc commo viger": em 2013, conforme uubciece o n." 1, do mrgo na, da Lei n.os;

C/2m3 de 31 de dezembro

: . A dmpesi rorn Cabul-emo orçamental lu rubrica mem,

A - o conluio ; celebr-r, Meudendn no seu objeto, nic revesie . runner. de crroaiiro subordinn.

do, saldo inconvenienro o recurso . modniidroc de religio juridica de emprego pnbiiro consom-

ido DII ! mmh'hlir.

iu . D. proyom ein reniido nuno.

Fue ao expor», proponho que, o órgio executivo delibera, pln eleiros do prrvisro nos n.“: 4 e 11

do nmgc 73.“ do bei n " iae/zm, dr ai de dezembro (DOE zum, emitir pnreeer previo favori-

veL tendo em vista . :ouruhçiu dos servicos de «nulidade reunvemenie no imperro do IVA ru

aumrquii de Murcn, que se rrndun na reaper-cio do vnlor do IVA incorrido no pasa-do, em.

m de um procedimenio de ajunta dimu) mm o vrior base de aumom € que menino no: se-

gumes pressuposlus.

1. Ámbno dos servkos.

Recolhn &. inform-cio midi ms num-roer do rnnnrcxpio, corn visa .o Ievunhmevuko du

EIL'mEnM de inlormaçiu indispnmvou i idnnrilrncio rie Arns de nriv nie, opa-cw e iopuis

diretos, respeir'vos regimes de IVA, bem corno i mame do procedimenro da deduçlo unliudo

peio Municipio de Mum

A derem.- lçiu dos critérios adequldos pira mapeado do IVA, iendo em (onu ls especifiq-

dades do Mnnicipro, desípudimen't 15 áreas de urivldlde exr'eieoies, : nvulx'lçic (.deançio &

cum/beneficio) d. poolibilidlde de Dnmmçio do mémdn de deduçiu din-h : do pm mor,

A deierrniruçio dos cirorior . ldiphr (dedinhvos, conubillshcos » adminismúvos) e . sur

prega-ção pum concretizar . mperncio do IVA.

o lcompanhlmemo dos procedimemm e esd-rudimentos de quiísquer questões colocndu per.

Anroridnde Tribnnri. & Adi-mir. m evenrudjdnde de vir . ser inrunrnao procesoo irupehvo.

() apoio aos colaboradores do Município com visi. : sun fommçlo, de form . iriro'rnr prometi»

memos que gnrnumm ldequldm nivrir de recuperlçio du impusbo, nnrn. ooo. privsperivi.

ze Horrornrios e Ínmraçãn

Os honorários estão associados ao suceso do projem, pm que npenas no caso de existirem bene—

ficios pm: o Município de Murç- ser devida . Sui robrnrrçn, sendo que honnrários, conapnn.

dem . 15% do IVA recupenda.

As faturas serao someone emitidas quando re concreo'oe a recuperação do IVA e deverão ser pl-

gnr mão dus seguinwas A da': de emigsãc ”

DELIBERAÇÃQ A Clmul deliberou por unlnímidnde norovnr o pereoor prévio vmcuhl'ivu em

referência

1,5 Ayumi DXRETO PARA A “(NAÇÃO DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO DE voz E

DADOS MOVEIS—PARECER PKÉVIO VINCULA'HVO.

Sobre :) nrrnnro menrionncio em epígrafe o Sr. Presidente do como propõe o Seguinte:

na»

“
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”1 - Euquldnmenbo 195.1 a» pedido de parem pmio vincula/five,

1 - Nus mas da xi." 4 da 11ng 73.“ d: Lei "rm/2013, de 31 de dezembro (lei do Orçamento

de Budo 2014), um de palete! prévio vinculirivo a celebração au mmvação de comu/os de

aquisição de servi/oo; pur órgãos e sen/km nbraugidos pelo âmbito da apmçio da bel ii.“ iz-

A/2008, de 27 de ievmuo e pmtermm nltzuções, independentlmenk d. "mim d. mim..

pine, desigludnmznle m que respeih .-

:) Contratos de plãia$o de serviços nas modalidadu de mala e de ave-im

d) Conn—nos de aquando de servicos cujo objeto sq. . comulmdorin técnkn.

: - Nus iuhrqulls [oc-'s, me parecer e da campetêucil do fugiu executivo, nos mmo: do n.“ 11

do mesmo migo & depende da veriíkzçio das sopinha requlsims:

d) Veriflmção do disposto no ",o A do artigo 35." d. 14x " “ iz-A/zooe, de 27 de íevere1m,e no

Decreto-Lei n'a 47121113, de 5 de lblil, nlltuda peln 1411»? 55/2013, de 27 de agosto. E 4.1»

xulêuciu de mail um sltulção de mobilidade especizl .pm .1. desempenho das Íuuções

suhlazenles à comum:“ em causn, cujo procedimento & dehmdo por portaria pmi/su um

lermos do dípleml que mmm : regull :: lutzml de nqunlilxcuçlo de minimizam em inn—

oaes públiru;

:) Confirmado de declaração de (ciumento Drçlmenlil;

!) Verniz-ao do cumprimento do dispnsw no u.1 do artigo no da pisam lei

11 - Do controlo de aquiliçlo/pn'uçln de uniçn. . (elel-mr

1 - Tendo como objeto o contato de lquuiçio de servlçns pm serviços de comunicxçin de voz e

dldN móveis, mm:—se uecsslrio desenvolver o procedimento coumhlul

z - A celebração do pvaenle commo de Bqlnsído de serviços, não au sujam A miudo remune-

umiia, por fora do disposio nn iii/m .) do II o 7, do nnígo no, por se mm de um servi/ço :*

senti-|, previsto no n.” 2 da "650 La d. lei n,“ 23/96, de 26 de julho.

a . A dawn 'em cabimento mai-iam na rubrica 11202119,

4 - () contulo . cel/abnt, nanda/do » leu objeto, no rwsm . mtuu—zu de malha subordin-

do, mdf: inmuvenieule o remrsc . modllidnde de mlnçio jurídicl de emprego públim «mmm.

ido ou I censrilulr

111 - D: Pmpo“! em «midi: mirim.

Em no expmo, proponho que, o ("gia executivo delibm, pm efeiios do pri-wish nos 119.4 9 11

do nm'go 71 v da Lei n ' sae/zm, de 31 de deumlmx (1.015 7.014), emim parecer pxévin Ílvnn-

veL vendo em vista . cena-hdi) dos servico: de cumumcuaõ de voz e dudas, com o vnlor bue

de 15.000,00e, mm de um pmedimenm de nim: direto, nos ber/nos do pmim no Código

das Conlutas mimi-ms."

DELIBERAÇÃO: A Clmnm deliberou pm unnnimidlde mim. o parecer prévio vinculltivn em

referenci-

17 ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO PONTUAL AO CLUBE DE MONTANHA DE MURÇA-
COMEMORAÇÃO 110 DIA DA iquNruDE.

Sobre o mun/o mencionldo em epígrafe o s:. Pmidenk a; Cin-ln yrvpae » seguinte:

"1- Da expoiiçio dos mol-ivos.

o Clube de Monhnhl de Mi";- .,»; umn pmposll di. cmi-i. Municipal de Murç: decidiu

nrginínx xhvidzdes pari ; comemour o di. Mundial da juventude 2014,pmpundD—se a:'l)017

ganinr :Hvidada dsportivu na piscina municipal, com parh'mhr incidewicm em desportos

nquáúccs pnn promoção do desponc, saúde e Inez; 21 Realm! um. parcel-il mm :) Regimeuln

de ii./mem. 13 da Vili Real com vista :. promover o desporto “em"; 3)Orga|1imr ahvidides

imentívns no parqueurbnuo com nuímaçio mus-cul

Comida-ndo 0 mvvlvimenm & 11 «muio do Clube de Mona/"hl de Murçl ; nivel desportir

voe mcmtivo, (om um znnjumo de ahvidndes desenvolvidas Junio dos jovens de Murça.

Considerando que sem . ayudu hmmelu soliuhda de Balmxmhrme ohclo em enm, e

di/iui . mumia dn mínridx nlividlde.

mio
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Comldenndo untar-se de umn muchas de cancha! punmll, arquidndi nu mspssca do "-

tigo m do Regulamento Municipal de Apolo » Amdal'ivismn, publicido no Diário da Repú-

blicu, 2' sên! n.” 250, de 30 de dezembro de 2011,

Cmuside'rando por último, que no uso da: compemnnns dmmixud-s pelo disposm na alma

..) do ",o 1 do amgo sao da De: 75/2013 de 12 de setembro, pode Iegllmenm, o executivo dshbsm

sobre . forum de lpoin . ih'vxdidzs de natureza social, «11an educnh'vns, despomvu, mma

vis ou (mins de intense pm :) munidpio, incluindo aquelas que contribuam pan . promoção

a. siúde & prevendo de doenças

“ - D: plopolla em lentidn anim

Atendendo u mms de [um e as direito mms expnslis, suhmm à aprendo do emuúvo

munidpll . seguinhe pmposu:

:) Alribuir iD Clube de Monmnhn de Munn o subsídio nn muumute de 300,0“, pira APOÍII

; mmao as referi-in nivíd-dE,

b) A pmmg pmposh tem alimenta orçame'mzl utrives da rubrica. mmm

m - Deulhe dn ipnin financeiro.

Eu!-idade mmm» vn...

Apoio . ldv .de de num pms.

Clube de Mom-nh. de Murçl .|. Cnmemnxaclo do du Mundial da mmc

[ Invent-nd: - ”s.-ms: Jovem”

Tom Mme

DELIBERAÇÃO: A Clmnrn deliberou por umnimxdlde .pmm . nnibuxçio de subsídio puniu-

.1 se cruz: de Mouhnhl de Mum,

:. DIVISÃO DE FLANEAMENTO OBRAS E AMBIENTE

2,1 REFORMULACÃO DA LIGAÇÃO DA EN'IS A Emu (mmo JARDIM HERÓI MxLHOEs)

- REVISÃO DE ranços.

Sobre o “sumo meminnido em epígrafe o limite luperiar, Eng” Rui mmo Lopes, info.-....

0 uguime:

“Em conf-"mi .ds (um o disposto no m do Artigo ser do Códxgo dos Cum-ms mxm

(cm)), ipmvado pelo Decreto - Lei no wma, da 19 de ]lneim, lllendn pelo Beagle . Lei no

273/2009, de 1 de onu-bm, nu qusl se prevê s obrxgnlonednde de rever os preços dos empreita-

das, cumpre-nos informar:

1. Na feunílo de um." rellindl em 21/11/2012 foi ddibendo por unsnsmidsae

lpmvnrl revuiu de pm na vila! de 7.579,z7€ (Sene mi! qumhenlos : menu e no—

ve euros evinm E sem cêntimos);

:. Bh revisão lui ulculnda de ncordo com u previsto no Deum » m na 5/2004 de os

de Imam, undo . mem. revista pela fórmula, Tipo 10 (Estradas), conforme udpu»

Indo na :láusuh 19” do caderno de encargos;

3, A am, a revisão de preços foi mmidexudu pmvuória, uma vez que os usam de
preços de mio—deal)" & de mmisis dos mw de Julho a Semmbm ds 2012. mas.

não se encontravam publicado:,

;, Amndendo na fnnu qu: sn. empmiudl e num dns componentes da andldnluru

"Pulque Urbano de Murça”, a Aumridnde de Gestão do ON : refere que a day::

medida a revisão de preços do: comum de empnimdn, só e Comida:-da elegível,

Hg"
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desde qu: .. seu clk'ulu sap elzmado com base em makes definitivos, m. sei-, .. des

ps: m... . revisão de preços .o será mite para efeitos de mfinmciimmki desde

que calzuhda c..... bue em mais dei....mm;

s. Fla-nido :: cálculn, ,) com todos as makes de pmços de materiais e mio-dw)"; «»

almeida: e ...ia. da mvisãn de PW. é de a 19.516 (oils ....1 a....» . noventa e q....

.... euros & sessenu e ..... ca......os);

&. Assim, (nee ao expom, propõe—sc . ipmvnçâo d. revisão de preços no munmme de

8.194,616 (oito ....1 mm e noventa & q...-mi. euros : sessenta. e um cêntimos), . qual

subiu.... .. valor mencionado ..o pam 'I.

DELIBERAÇÃO. A Câmara deliberou po. mnioria com n ibntnçio dns s.s Vemidoms do PSD,

Fedro Bnrmso e Albertino Lio-nn, npnwlr (: m.....o em mlexeurin, ..... mimos da Wormmo

Wma,

2.2 PARQUE URBANO DE MURCA - REVISÃO DE PREÇOS.

Sobre o amar.. mandando .... epígife .. lkniw superim, Eu,.— n... Alberto Lopei, infor....

.. seguiam

"Em :onlormldade com (: dupom .... nal do ....go ser da Código dos Contatos Públicos

(cc-r), aprovada pelo D.C..... 4 mi ..“ 18/2008, de 29 de Janeiro, alma-alo pelo bem... _ u n'

178/2009, de : a. Oulubm, no q...| se ,um . obrigamríedlde de uva .. preços .... empreiu-

d.., cumpre-nas mim...:

1. N. m....» de c.... . ...um. .... 14/09/1012 foi deliberado por unlmmxdlde

lpmvlr . rev/isla de Fixos .... valor de 31066796 (iii.... e ...-.. ...n . sessenh e seis

eum e setenta e me Mncimos).

1. Em revislo io. au...-d. a. lcordo ...... .. pmvisio no Deere» Lex n' 5/2004 de as

de Imei“), senda . meçml mim peln Iormula, Tipo os (An—nio Exmriores), con-

iaime estipulado ... im...... zw do udemo a. enc-1505;

3. A dan, . mvisio de prega: foi consider-dn pmvlsórii, uma vez que ou Indices d.
pm.» de mio-danbn e de "mami! dos mas de Iulho . sa...»... de 2012, linda

lda se nnccnlnvum publicados;

4. Au'udmdo .» um que em empreilidl & ...... das (nmpone'nbel a. amam......

“Fquue Um.... de Murça”, . Aulwldade a. Como de om, refere que . despe”

lssix'indn . mvlslo de preços dos mi...-m de empniudi, só e cunsxdernda elegível,

desde que o seu (”<qu .e]. ae...-ao m... i.... .... ...dim definitiva:, ou sela, . de-

pes- (um .. revisão de pnços só seu aceite p.... ele..... de colin-ncinmenm desde

que :nkulnda com hmm. indice. deiinitívos;

5. Mundo o dkulo, ]'A (em bodes o. Indice; de preços de mlbérils . ..»de co—

nheddos, .. valor a. missa de pm, e & Hamm (m...: & dBÍS mil novecenlos :

Vim: euros e oi...... cêntimos);

&. Assim i.... .. exposto, Fiapo“. . .picvmo da revisin de preços .... menu.... de

32.930” (mnh : dois mil uwecenlnse mnh euros e Dimmu Anhumas), : qual subs—

.ii... o vnlor mention-do no pc..... 1.”

DELIBERAÇÃQ A CA...... deliberou pm' ...m... com . abatendo divs s.: Vmadom do PSD,

Pedro Barroso e Albertino Lens-, lpl'cvll (: zssunm em mferência, nas lemos d. informlgic

técnica.

2.3 !NFORMACÃD DOS PROCESSOS DE OBRAS E OUTROS 051505 DE DESPACHO

De muda com (] disposh) no Damm-lil no 555/99, de 16 de Duzmbm, na sua atual Mação,

inlormirse a Ex“ ca...... Municip-i dos ...mas de ohms objem de despnchn . um, ..e perí-

edo dem . 12 de ng»... de zml .» m.;.) a» zon-potências delegadas e/ou mudem...

E....mo de Alvuàs eu a: ...em : utilizaçao

na,"



Au # 17/2014 de “naum

Amm Flnmudn do! Autorizada de uhhu- mmm/zo 7.014/07/31

Anjos çio pm mundo

José Mundo Antum Cad-val Oct-push de via publiu zon/oem zon/uam

Mann

DELIBERAÇÃO: A Clrmn «mou mnklgdmemo.

APROVAÇÃO DA ACIA EM MINUTA E ENCERRAMENTO DA REUNIÃO

E nio h-mda mu md. . lulu, . Clmul deliberou por unlnimid-de, ipmvlr : present: m

em rui-nuh, nos rannol 9 pm efeito: do disputa um nos a e 4 do artigo 92“, a. Lei lmss/99, de

le demente, mos-do pelo nnigo 5 d. De “75/20: de 12 de samba: . qm ui ser lssi.

mm pelo Pmidenk : por mim chefe de Divislo Fimmin :

Admininnçlo GeuL que . ehbore : dumbgnia. Seguldamenk foi amami. . mmo mm

1150 ham.

o Pmidenh dn CA.—nm

o c fz de uma» Fin-"kim : Administração Gm!

/
ÍM .

nua
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Cenidão '

---- Anmmn Manuel de Sousa mtmm da Graça, Praticante da Assembleua Municxpar de Sabrosa _ )(
——- Cenmca que na Minuta da Sessão Ordinária da Asaemb'eli Munxmpal de Sihmsa reahzaaa um

me me e seu de Junho de dms ml ! calorze anna 3 nsnheraçãu qua e do segumle leur

»» Presente Mução apresemadl pera Membro da Assemhlma Mumcipal Siri Vxlgínla Marques

Cuevas. de «num» coma & exunçãn da Casa do Douro ——

Delmeraçâa Aprov-na por unanimidade

Por ser Verdun! se passa a pmeme cemdão que va. sm assinada » amanha-da com o selo branco

em uso mesm Municip“) ..

Sabrosa a Paços da Cammo. 2 de Mhe de 2014

() Presídsnle da Assemhlum Municipal

Anmmo Manuel de sousa thdru da Gl:

«» a., Luma

sm sn Subwa-

mumxavzmxmu
,. mmm. n
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CDU - SA BROSA Q

MOÇÃO

CONTRA A EXTINÇÃO DA CASA DO DOURO ! »

Os Lavradores Dun'enses c & Regrac Demarcada do Douro vivem hoje grandes

diíículdades murro em consequencra das pcrrricas aprrcauas aos Vrnncs ao

Doura & Fone e à Regrãn Demarcada do Douro.

Nos arrumos anos, varrrr'cou-sa um progressivo agravamento da arruaçao com a

redução dos preços na produção, & reducao do cenavrcra aos Lavradores e a

consequente cimrnuiçac dos rendimentos dos pequenos e médios

vinvinlculmres Carcurou a Comunidade rnrarmunrcrpar do Douro (ch Douro) que

a Regrao Demarcada do Douro. lenha perdido em receitas com os Vinhos

Generoso e de Mesa. quase 1 Mr'lhan de Euros. anrre 2001 e 2013.

Esra situação [em origrnado lenómencs sccrais ramenravers numa região rica'

Ressulglmento da pobreza. abandono ou deíicrenle granjeio das unhas,

despuvoamemo e desamricaçac (menos 10% da Decoraçao), com

consequencras ao níver da degradação da Parsagem cultural, vrva e evolutiva

que caracreriza (: Douro.

Degmdau-se & situação. económica, Íinanceíra, associativa e axé a imagem da

Casa do Douro a Iírmles Extremos & ímpensávers há poucos anos! Resumido no

essencial da criação da Cormssuo ínterplo'issicnal da Demarcada do Douro

(crab) em 1995, e da posrencr avoruçao registariva, com a rerrrada dos poderes

públicos históricos. como & dismbuíção do beneflcro (cartões), 0 conlruío da

comercialrzação da aguardente, a intervenção de último recurso na

regurarrzaçao dos mercados de vinhos de pasro e generosos, a espoliaçao do

Cadastro vruccra para a posse e uso, Negar e rragnimo, do IVDP Perda de

arrrburções e competências traduzida na perda de lmporlanles e regulares

recerras da ínsmurção. que nunca rar rassarc'rda, Isto, apesar das perdas. a das

ccrrcsporrdemes compensações terem sido avaliadas. e comrarramenre, ao

pravrsro e prumerrao aquando das arreraçces regisrarivas. A conrrnua perda de

lorça institucronal & económica da Casa do Douro, desequmbmu brutalmente a

relação. Secularmenle dIVÍCIJ e conflituosa, enlre as prohssões — lavoura e



Makaay agravando mm os peruanos e msm pm que
«taram ”amar adus de pés e mãos a nunca grandes gvupos exportadores

_- Ori mandar bém uma grave siruaçao laboral aos lrabalhadmes aa lnsrimiçao,

os quals,estãí1com vános meses de salános em arrasa o que é rnacairaver

Depors de anos de .mpasses. com responsabilidade-s pouncas distribuídas por

varros governos, acaba de ser conhecuda uma proposra do Mimsreria da

Agrículluva e do Governo, que slgni'ícalá a prática extinção da Casa do Douro

Como também e refendo no Comunrcauo aprovado por unammidade na 41-

reumão do Consema Innermvnrcvpaz da CIMDOURÇ de 26 de Março (mimo "&

alteração aos Estatutos da Casa do Doura. hbenandc a Lavoura da inscrição

obrigaxúna naquele argamsmo. «: que redundará necessanameme numa divisão

da Produção e maior delenoraçãc do seu pode! negocial

Perante esta siruaçan, a Assemmeía Municipal de » ; [“& & rr na sua reunião
o(dmàvís aew ”a E 2014. delibera

] Crulcav & lolma como o Mínlslério da Agricultura (em "alado a Casa do

Douro, os Lavradores & a Região Demarcada do Douro;

z Manifesrar ao Governo a sua opasrçao a exlinção da Casa do Douro &

consequentememe que consraere medidas para a recomposição de

arnbuiçces e competências e funções públrças, nomeadamente o seu

papel único de represenlenle da lavoura duriense na Comrssau

Interpmlissíonal do IVDP:

3. Reclamar do Governo que em everivo diálogo com a Casa do Douro e

armas instituições regionais, como a CIM Douro, selam tomadas medidas

adequadas para a sua viabiíízação económica & arrancava,

nomeadameme. com arnnurçaa das compensações que lhe «oram

garanudas aquando da criação da cmo.

4. Consrderar o Cadaslrc vurcowa como malienével pavímónío da Casa do

Douro e da Lavoura Duvíense, e que de forma urgenre rhe sejam

arrrbvraas as compensações marcas em Prorocolo. pelo seu uso pelo

wow. simultaneamente o Governo deve devolver ao IVDP as verbas das

raxas cobvadas a lavoura e ao comévmn e tvanslormadas em receiras do

Orçamenra de Esrado desde 2011. pois os dunenses não devem pagar

mais rmposxos que os restantes portugueses,



« GL "A.;—,
5 Recunsldemr :; decisão do Mmislériu da Agricultura na permxssão do uso

de aguardente magra na benefncíação de mostos. sem estudos

sunclemes. & que se criem os mecanlsmos necessénos para o uso

pyeverenciav da aguardenle vrnica regional, conlorme & proposta da CIM

Douro hà muha entregue a este Governo a seu ped<doç

& Exnnar & Dírecção da Casa do Douro e 1: Conselho Regional da

Vinwnícullores & a CIMDOURO. a manlerem—se Hrmes na defesa dos

mteresses económicos & socias do Douro, da dwgnidade e do pammémo

da Lavouva e dos Lavradores Duvienses. na delesa da instituição Casa do

Douro;

7 Recomendar no Execuuvo da Câmara Mummpal nehum » que apcue

activameme os vluvimcullores & as suas Orgamzaçdes. & que dinamize as

umas Aularquias municipais e de lveguesia da Região Demarcada do

Douro pava & devesa da Região e do seu pammémo histórico

QUE TODOS SEJAMDS DbGNOS E LEGÍTIMDS HERDEIROS DDS PALADINOS

DO DOUROl DE TODOS OS QUE CQNSTRUIRAM A REGIÃO DEMARCADA DO
DOURO AO LONGO DE MAIS DE DUZENTOS ANOS! DOS QUE ERGUERAM A

CASA DO DOURO?

Assembleia Municipal deg “ag,

qua (Mum

O Membro da Assembleia Municipal da CDU

Nota: Em Moção deve ser enviada para:

Primeuomlnlslro; Ministro da Agncuhura, Comissão de Agncullula

Desenvmwmenm Rural e Pescas da AR: Grupos Parlamentares; Direcção da

Casa do Douro, Conselho Regmnal dos vummculmres: câmaras & Assembleuss

Municipais da Região Demarcada do Douro. Comunicação SociaW Regional e

Namonal e Trabalhadores da lnsmmçào.
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